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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
rATOS DO PODER

EXECUTIVO
DECRETO "N" K» 645 -

AGOSTO DE 1967
DE 21 I)B

Sstabelece a estrutura e ãefim a c
petência básica dos órgãos (>n Se-
cretaria, cie Segurança Pública do
Distrito Federal.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
»rt. 35 da Lei n? 4.545, de 10 cie de-
«embro de 1964, e face ao disposto ho
»rt. 3? do Decreto-lei n? 315, cie 13
de março de 1967, decreta:

Da Secretaria de Segurança
Pública

•• Art." 19 À Secretaria de Segaran-
ea Pública (SEP.) sob a responsabi-
lidade do secretário de Segurança Pú-
blica compete basicamente:

- executar o serviço de policia-
mento de qualquer natureza;

— executar os serviços de segu-
rança;

— administrar as prisões do Dis-
trito Federal;

— executar os serviços referentes
fc engenharia do tráfego e registro e
licenciamento de veículos;

— executar os serviços de íiscaii-
tação de trânsito;

— manter o Corpo de Bosibfiros
do_Distrito Federal;

— celebrar, dentro de suas atribui-
ções, acordos e convénios com órgãos
fmblicos e particulares.

Art. 2? A Secretaria de Segiirançii
pública compreende, além do Gabine-
te do Secretario:

A — órgãos Centrais
I — Central de Operações
II — Departamento de Trânsito
III — Departamento de Poiícia

Técnica
IV — Departamento de Policia Ju-

diciária
V — Departamento de Prisões
Órgãos descentralizados sem ver- •

sonalidade jurídica

(órgãos relativamente autónomos).
I — Policia Militar do Distrito Fe-

deral
. II — Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal

III — Departamento de Serviços
Gerais
B — órgão de Deliberação Coletiva

Conselho Superior de Polícia õo
Distrito Federal

-C — órgãos de Natureza Local
Zonas Policiais.
i l? Ao Gabinete além d?, assis-

tência direta ao Secretário compete
superintender o funcionamento dos
jgrviços auxiliares de admitiistração
da própria Secretaria.

J 2' -Integra o Gabinete o Serviço
de Administração compreendendo ás
atividades relacionadas com CA siste-
mas de pessoal, material, planeja-
mento e orçamento, racionalização e
produtividade, transportes, contabili-
dade, estatística e comunicações.

CAPÍTULO I

Dos órgãos Central

SEÇÃO I

Da Central ãe Operações
Art. 39 À Central de Operações

• compete, basicamente:
— elaborar, para todo o Território

do Distrito Federal, o plano geral da
qualquer tipo de policiamento;

— elaborar normas e instruções ge-

tralizados da Secretaria de Segurança
Pública;

— coordenar, as atividades de qual-
quer {-'pó de policiamento e segurança
uos órgãos centrais e descentraliza-
dos da Secretaria de Segurança Pu-
blic i;

- proporia criação e extinção de
Zonas Policiais, bem como ampliação
ou redução de suas áreas .luridicio-
nais;

— supervisionar as operações que
envolvam mais de um órgão;

— coletar e analisar informes de
fatos que afetam a segurança e a
tranquilidade públicas.

Art. 4? A estrutura da Central de
Operações compreende:

I — Divisão de Planejamento
II — Divisão da Informações
III — Divisão de Operações

„ SEÇÃO n

' Dí, Departamento ãe T ânsito
Art. S' Ao Departamento de Trân-

sito, compete, basicamente:
— planejar, coordenar, orientar e,

por intermédio da Polícia Militar,
executar os serviços de f iscai: ̂ aç ao e
policiamento de trânsito;

planejar, coordenar, orientar e,
por intermédio do órgão próprio, exe-
cutar os serviços de engenharia de
trânsito;

— supervisionar, orientar p. contro-
lar a aprendizagem de condutores de
veículos;

— emitir certificado de registro de
veículos e carteira nacional de habi-
litação;

a permissão intirnacio-
nal para conduzir veículos, o certifi-
cado internacional de circulação e a
caderneta de passagem nas alfânde-
gas;

— realizar campanhas educativas
de trânsito.

Art. 6? O Departamento de Trân-
sito compreende:

I — Divisão de Habilitação
II •- Divisão de Engccíiaria de

Trânsito
III — Divisão de Controle
IV — Serviço de Divulgação Téc-

nica
V — Comissão Técnica.

SEÇÃO III

Do Departamento de Policia.
Judiciária

Art. 7? Ao Departamento de Polí-
cia Judiciária compete: •

— executar a prevenção contra vi-
cios, crimes e contravençõio;

— realizar no que couber, a prote-
ção das autoridades encarregadas de
missões due importem em risco pes-

H — Delegacia de Vigilância e Cap-
turas

III — Delegacia de Menores
IV — Delegacia tí* Costumes e Di-

versões
V — Delegacias Policiais

SEÇÃO IV

Do Departamento ãe Policia
Técnica

o plano de aplicação de recursos e o]
orçamento de custeio dos serviços es-i
pecialmente no que se refere a odmis-!

são de pessoal.
Art. 16. O Corpo de Bombeiros

terá sua estruturação e organização
definidas em regulamentos próprios./

SEÇÃO III

Do Departamento ãe Serviços
Gerais

Art. 17. Ao Departamento de Ser-'
viços Gerais, órgão descentralizado,5
sem personalidade jurídica, latagran-j
te da estrutura administrativa da Se-:
cretaria de Segurança Pública, sujei-
to à supervisão e controle desta Se-,,
cretaria nos termos dos parágrafos
19 e 29 do artigo 39 da Lei número
4.545,'de 10 de dezembro de 1964,
compete a execução das ativldaclea
relacionadas com a provisão dos meioa
necessários ao funcionamento dos De-
partamentos de Trânsito, Poiícia Ju-
diciária, Polícia Técnica e de Prisões
dentro dos limites estabelecidos pelo
regulamento próprio.

Art. 18. O Departamento de Ser-'
viços Gerais se coordenará com os
órgãos centrais de sistemas da Prefei-.
tura com a finalidade de manter h
monia de políticas ado ta das.

Art. 19. O Departamento de E:
viços Gerais submeterá ao Secreta-,
rio de Segurança Pública o progra-
ma de trabalho, o plano de aplicação
de recursos e orçamento de custeio
dos serviços, principalmente no qua

'se refere à admissão de pessoal.
Art. 20. O Departamento de Ser-

viços Gerais terá sua estruturação e
organização definidas em regulamen-
tos próprios.

CAgÍTULO III

Dos órgãos-- de natureza local
Art. 21. Integrantes das Adnil-

, nistrações Regionais, subordinados,
j tecnicamente aos respectivos órgãos
centrais ou descentralizados, são ór-
gãos executivos de natureza iosal as
onas Policiais.

Art. 22. As Zonas Policiais serão
j divididas, situadas e. estruturadas poi

À Poiícia Militar do Dis- Decreto do'Prefeito.'do Distrito Fe-
deral, e organizadas peia tíecrc

Art. 99 Ao Departamento de Polícia
Técnica compete:

— planejar, coordenar, orientar e
executar todas as atividades relacio-
nadas com a criminalística, identifi-
cação e medicina legal;

— realizar, quando solicitados por
autoridades policiais, judiciárias, im-
itares, administrativas e marnbros do

ministério público, exames periciais,
avaliações, arbitramentos ou quais-
quer outras atividades relacionadas
com a sua competência;

— coordenar-se com o Instituto Na-
cional de Identificação . para centra-
lização dos prontuários criminais õ o
pais;

- realizar pesquisas relacionadas
com o seu campo de atividade;

— realizar sempre que necessário
convénios com órgãos próprios para
cumprimento de suas atividades;

- promover em convénio, com a
Academia Nacional de Polícia, e pelo
órgão próprio, a formação e aperfei-
çoamento do pessoal integrante das
carreiras policiais da Secretaria de
Segurança Pública.

Art. 10. O Departamento de Po-
lícia Técnica compreende:

I — Divisão de Criminalística
II — Divisão de Identificação
III — Instituto de Medicina Legal
IV — Divisão Escolar

CAPÍTULO II

Dos órgãos descentralizados sem
personalidade jurídica

SEÇÃO i
Policia Militar

órgão descentralizado,

Da
Art. 11.

írito Federai,
iem personalidade jurídica, ;n.
te da estrutura administrativa d.i Se-
cretaria de Segurança Pública, sujei-
to à supervisão e controle iiesta Se-
cretaria nos termos dos parágrafos
19 e 29 do artigo â? da "Lei n' 4.545,
de 10 de dszembro de 1964 compete
todas as atividades de policiamento
ostensivo e fardado no Distrito _ Fe-
deral.

Art. 12. A Polícia Militar subme-

missões que importem
soai;

— promover o resguardo dos direitos
e interesses individuais ou coleti-

cooperar com o Departamento
de Polícia Federal, com a Justiça e
com o Ministério Público, sempre que
solicitado;

— promover os serviços de seguran-
ça de modo a assegurar a tncolumi-
dade física do Prefeito do Distrito
Federal e de seus Secretários, bem
como das pessoas e autoridades que
a convite do Prefeito, estiverem em
visita ao Distrito Federal.

— executar todas as demais ati-
vidades relacionadas com o ?ampo de
ativísades de polícia administrativa
e judiciária.

Art. 89 O Departamento de Polícia
Judiciária compreende:

rais visando ao funcionamento har- I — Delegacia Geral de^Investiga-
mônico dos órgãos centrais e de&ce.a- l coes

lê Segurança Pública.

CAPÍTULO IV

Do órgão de. Delibera'
Coletiva

SEÇÃO ÚNICA

Do Conselho Superior de Policia
Art. 23. O Conselho Bupsr

Policia é o órgão de deliberarão cc-
erá ao Secretário de Segurança Fú- i letiva destinado a estabelecer a poií-
tlica o programa de trabalho, o pia- | uca a ser adotada pelo sir

no de aplicação de recursos - o orca-
nento de custeio dos serviços espe-
ialmente no que se refere à admissão

de pessoal.
Art. 13. A Polícia Militar terá

,ua estrutura e organização definidas
;m regulamento próprios.

SEÇÃO II

Do Corpo ãe Bombeiros
Art. 14. Ao Corpo de Bomteiro.s

do Distrito Federal, órgão rlesceníra- ! uma vez por quinzena e

ciai do Distrito Federal.
Art. 24. O Conselho Supi-rior de

Polícia será presidido pelo b^-relário
de Segurança Pública, sendo mem-
bros natos o Chefe do Gaointte cia
Secretaria de Segurança Pública, 03
Diretores dos .órgãos centrais e os Co-
mandantes da Polícia Militar e do
Corpo.de Bombeiros.

Art. "25. O Conselhq Super;.>r cie
Policia reunir-se-á, ordi

lizado, sem personalidade juridic" ""nte, sempre que
pelo Presidente.

Art. 26. Os membros Un Corue-
ntegrante da estrutura aâministr&ti-

da Secretaria de Segurança Públi-
:a., sujeito à supervisão e controle

desta Secretaria nos termos dos pa-
rágrafos 19 e 29 do artigo 39 da Lê)

4.545, de 10 de dezembro de 1964

iho Superior d ePolícia faraó jus a
uma. gratificação corres.

'quarenta por cento; Jo valor
do vencimento atribuído ao nível l,

tinçã'
proteção e salvamento do Dish i'o Fe-
deral.

Art. 15. O Corpo de Boi-;
submeterá ao Secretário de S.
ca Pública o programa de .raaaiho,

das por mês.
Art. 27. A or

ração do Conselho Superior às Po-
licia serão definidas em n
próprio. •
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CAPITULO V

Das Disposições Gerais

Art. 28. O Serviço de Kãdio Pa-
' trulha será exercido, enquanto não
houver efetivo suficiente pela Polícia

i Militar, pelos integrantes do Grupo
Ocupacional PM 400 — Policiamento
Ostensivo.

Art. 29. Até que se transfira to-

Distrito Federal, reuniram-se • em As-
sembleia Geral Extraordinária da So-
ciedade de Abastecimento de Brasília
S. A. — SAB a Prefeitura do Dis-
trito Federal, representada pelo seu
Procurador Geral, Doutor

talmente para a Polícia Militar, o
' Serviço de Rádio Patrulha fica subor-
[flinado, administrativamente, ao Ga-
binete do Secretário de Segurança

' Pública.
Art. 30. A Direção do Serviço de

j Rádio Patrulha será exercida por um
' Oficial da Polícia Militar, indicado
! pelo Comandante da Polícia Militar
ao Secretário de Segurança Pública.

Art. 31. Ficam extintas as Divi-
sões de Engenharia de Tráfego e de

! Registro de Veículos do Departamen-
1 to de Tráfego a Concessões ciu Secre-
| tarja de Serviços Públicos, passando
l os respectivos acervos, de maieria! e
l pessoal, para o Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública.

Art. 32. O presente Decreto iníe-
g-ra o Livro na sua parte primeira
nos termos do Decreto n? 408, de 15
de maio de 1965.

Art. 33. O presente Deere;o en-
trará em vigor na data de sua publi-

, cação, revogadas as disposições cm
contrário.

Distrito Federal, 21 de agosto de
1967; 79? da República e 8? de Bra-
sília. — Wadjô da Costa Gomiãe,
Prefeito. — Manoel Demosthenes, Se-
cretário do Governo. — Wilson ,:osé
Pinheiro, Secretário de Administra-
ção. — Wilson Júlio de Miranda, Se-
cretário de Finanças. -- f van Luz,
Secretário de Educação e Cultura. --
Wilson Elisio Sesana, -Secretário cie
Saúde. — Domingos Rodrigues ífa-
Iheiros, Secretário de Serviços So-
ciais. —Rogério de Freitas' Cit:iha,
Secretário de Viação e Obras. — Jo-

' fre Mozart Parada, Secretário ri3 Ser-

tíe
Campos Amaral, a Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital :lo Brasil
— NOVACAP —, com sede no Kdiíi-
cio Vale do Rio Doce, situada no Êe-
tor Comercial Morte, em Brasilia, re-
presentada pelo Chefe do Departa-
mento Económico, Doutor João Lin-
coln de Lara, Banco Regional its Bia-
silia S.A., com sede nesta Capital,
representado pelo Diretor Doctor Fei-
nando Barcellos de Magalhães, a So-
ciedade de Habitação de Interesse So-
:ial Ltda. SHIS —, com seãe nes-

Capital e a Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, com sede
nesta Capital, ambas representadas
pelo Doutor Domingos Rodrigues Ma-
Iheiros, Superintendente e Presidente
respectivamente daquelas entuiades, a
Sociedade de Transportes Coletivos ae
Brasília Ltda. - - T.C.B. —, com
sede nesta Capital representada pelo
seu Superintendente, Doutor Jorge
Vieira Palhia e a Fundação Zoobotâ-
nica do Distrito Federal, com sede
nesta Capital, repressn rada peio seu
Presidente, Doutor Júlio Quirino dia
Costa, Secretário de Agricultura e
Produção do Distrito Federal, acionis-
tas da Sociedade, com a prese.iça do
Senhor José Gontijo de Rezende, fu-
perintendente-Subsiituvito da Socie-
dade. De acordo com o disposto rio
parágrafo 3? do Artigo 20 dos Kstaiu-
tos Sociais, ocupou a Presidência o
Senhor José Gontijo de Rezende, de-
signando Secretários Doutor Murilo
Silva e Rosemary Cabral Costa, pas-
sando o primeiro a secretariar os tra-
balhos. Declarando instalada a As-
sembleia Geral que, para este aia, no-
ra e local fora convocada regular-
mente, conforme EdKal publicado nos
Diários Oficiais da União uúmaros:
148, 149 e 150, de 7, 8 e 9 de a?,os to
de 1967 e "Correio .Braziliense" dos
dias 4, 5, e 6 de agosto de 19S7, res-
pectivamente, detsrmincu o Senhor

afastamento do Doutor Arnaldo de
Castro Nogueira, tecendo eneòi
sua profícua administração, marcada-
mente honesta e inteligente. Presen-
te, o Senhor Arnaldo de Castro No-
gueira e sendo-lhe concedida a pala-
vra, agradeceu as palavras, elogiosas
cj-ue lhe foram end2"eçadas o anun-
ciou que amanhã, às 15,30 'q''..
trinta) horas e trinta minutos, faia-
rá na Câmara dos Deputados sobre
os seus setenta dias na SAB, durante
os quais, coadjuvado por sua eqiMpe.
na qual 'sobreelcv'um as f i?;1

José Gontijo de Rezende e João Gil-
berto Fallelros. envidou esforço.? no
afã de recuperar a empresa, colhendo
os frutos de seus trabalhos, eia que
nela já se nota um ambiente de im-
foria, que melhora visivelmente e que,
por certo, dentro em pouca, conti-
nuado o programa traçado, emyrírivá
de suas dificuldades. 2 — Pa
então, ao segundo item da nauta a
eleição da nova Diretoria, toncio o
Procurador Geral c3o Distrito Federal,
Doutor José de Campos Amaral, pe-
dido a palavra e dito que apre-cntava
â Assembleia o nome honracio do
Doutor Ronald Barcellos Silva para
assumir a Superintendência òa em-
presa, não sc-ni asseverar que se tra-
tava de um técnico, e v'a de cm;e-
quência, capaz de gerir, com segivan-
ca e certeza, os negocies da en:
Os demais acionlstas. sem dis.
da e satisfatoriamente, acolhe, a; a n
Indicação. ac"itando-a, pelo que o Se-
nhor Ronald Barcellos Silva, foi elei-

Chefe de G?Sinete, o que lhe pareça
incompreensível. A respeito, o Duut.or
Jorge Vieira Palma, Superintendente
da T.C.B., estranhou a dispaii-lade
de vencimentos existentes entra os
Diretcres da empresa e os da T.C.B.,
levando estes vantagens sobro aque-
les, o que não lhe pareça correio, relo

pediu f.isa o assunto estudado,
"lolde a remunerar condigname.a c o»
Diretores da SAB. O Douv.-r P o-
curador Geral do Distrito Fad í vá i r--~
dlu fosse a matéria deixaria ?ar;i .-cr

,'ada em cutra Assembleia Gera',,
a sír marcada para breve, r.i nvi-ai
deverfl, também, ser eleito novo f .
oro do Conselho Fiscal, visío t;
-íli, a:;ora. uma vaga. com u >
cio Senhor Ronald Barcsllos Silva.
nara Superintendente, prono-;r.a qr.e
foi aceita à unanimidade, f ica : Io, f;or
Isso mesmo, de ser designada rova

E. como mais .i°.líi
vesse a tratar, o Senhor ?sí='c!P)if;
íieií pôs encerrada a Reunião, di q1 e,
-f. a constar, lavrou-sa a ;ve«n e

;'ie, depois de lida e tich:"".»
conforme, vai per todos assinada, in-
clusive por mim Secretário. fi;:e rt !a-
•/rei. _ .Jc'.t Gnnlijo ai fte;?nilí, Su-
rierintendente-Substituto. -- ./r.-r as
Cíii!j??í Amarpl, Procurarior-;^—pi,
t!^lo Distrito Federal. — f cai T-.n-

-.'!! c!?. Lara. Chefe do
to Ec:nôm:co da NOVACAP. - .T.iHo

-) ãn Cosia. Secreta--
cultura e Prcdução do Distvi o Fe-

r Presidente da Fu^cl"

to o novo Superintendente da
sã-. 3

do Distrito

Passou-se, ern seguúla. ao
•- F.T7ia,T?o Bariellcs às

F-?-.V; í!. —
•.<•'?, !_•!-

terceiro item. ou seja. Assuntos Ge-
rais. O Senhor Secretario de A
tura — Doutor Julio Quirino da Cos-
ta — pediu a palavra e teceu -
deracões sôfcre o problema da rç;m-

"cíor do Banco Rericn?! de i"!
S. A. — Domingos R . ~"'h~->-
rrs. Superintendente da Soci^lade cie

de Interesse Saciai e p-e-
nçn.o tío Serviço Sn-

do Distrito Federal. Jarn
neração dos Diretores da empresa, Vi?.;ra. Palma. Superintendente cia
que .ao seu ver, er,'á aTnereser rena- i T.C.B. -
ros, eis que os -merinos estão p -mary Cabral Costa, ~ec'\-
bendo vencimentos inferiores a~>s d? l (N' 2.C96 — 22.8.67 —' T:

viços Públicos —' Júlio Quirino da Presidente a mim Secretário, que pro-
Cosír,. secretário cie Agricultura e cedesse à leitura da Ata da última

cão. — Jurandyr Palmn Cabral,
Secretário de Segurança Pública.

ATOS DO PREFEITO
DECRETO "P'1 N? 1.234 — DE 18 DE

ACOSTO DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de guas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Decreto "N"
n° 515, de 11 de julho de i966. e o que
consta do processo n? 20.907-07, re-
solve:

Reformar o Capitão PM Alberto
Araújo Monteiro, da Polícia Militar do
Distrito Federal, nos termos õos arti-
gos 149. item I e 150, item II. do Re-
gulamento Geral aprovado pelo De-
creto n1? 41.095, de 7 de março de
1957, com os proventos de Major PM,
de acordo com o artigo l', da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 19Í50
combinado com os artigos 57 e 53 da
Lei n? 4.902. de 16 de dezembro
1965.

Distrito Federal, em 18 de agosto
de 1967; W da República e 81? de Bra-
sília. — Wadjò
Prefi

tia Costa íiomiíic

SOC!EDADÍ DE ABASTECI-
MENTO DE BRASÍLIA S. A. —

SAB
ATA — Da Assembleia Geral Extra-

ordinária da Sociedade de
mento de Brasília — SAB •- ^eali-
zada em 17 ds agosto de :967.
Aos i aias do mês iU-

to do ano de mil novecentos -e
ta e sete, às 15 (quinze) a >nis, em
sua sede social, situada no bloro U da

Assembleia Geral, que foi lida e una-
nimemente aprovada. Em s^s'-iid.!, o
Senhor Presidente determinou a lei-
tura do Edital de Convocação da As-
sembleia Geral Extraordinária, que é
o seguinte: Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília S. A. — SAB —
Edital — Assembleia Geral Extraordi-
nária — Ficam convocados, nos i er-
mos do parágrafo 1°, Art. 20, dos Es-
tatutos Sociais da Empresa, os Senho-
res Acionistas da SAB, a se raunirem
em Assembleia Geral Extraordinária,
às 15 (quinze) horas do dia 17 (de-
zessete) de agosto de 1967, na sede
social provisória, sita à Esplanada dos
Ministérios, Bloco 11, 4? andar, resta
Capital para tratarem dos seguintes
assuntos: a > apreciação do pedido de
demissão do Superintendente; b)
Eleição da. nova Diretoria; c) Assun-
tos Gerais. — Brasília, 3 de agosto
de 1967 — José Gontijo de Rezende
- Superintendente-Substituto. Posta

sm discussão a matéria do primeiro
item da ordem do dia, passou-se a
leitura do ofício em que o Douior
Arnaldo de Castro Nogueira comuni-
cava a sua assunção de uma cadeira
na Câmara dos Deputados, faio que,
só por só, afastava-o, Ope — Legis,
da Superintendência da SAB. Em 'se-
S'uida e, .ao propósito, pediu a pala-
vra o Doutor Procurador Geral do
Distrito Federal, que representava a
aclonista Prefeitura do Distrito Fe-
aeral, dizendo aceitar o pedido de
.•xonerac<?o formulado- pelo Doutor Ar-
naldo de Castro Nogueira jungido
pela Lei e, ao mesmo tempo, agrade-
cia os valiosos serviços prestados pelo
ex-Superiritendente, que deu cie si os
maiores esforços no sentido oe re-
cuperar moral e financeiramente a
dmprêsa, esperando qi-e Sua Excelên-
cia, no Congresso Nacional, conti-
nuasse a ajudá-la, colaborando para
a seu engrandecimento. Os demais------ .

lanada dos Ministérios, 4= anaur, dcionistas, um a um, lamentaiam o

TERMOS DE CONTRATO
\
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Companhia Urbanization da Nova Capita! do Brasi!
Termo de cor.w:. cio entre o

Distrito / a Coin
Urban-zaãora da No'va Capii/n t f )
Brasil — NOVACAP, p:t"d ex
por esta, de cbrzs destinado* à
complement.i {;-í ('•-._ 3 (três*
las-classe. na região Ojãministr-nti-
ra de Taguatinga — DF.

Aos 9 inovei dias do mês de agosto
do ano de mil novecentos e sessenta
e sete, nesta
pitai da Repú

cidade
iulicií;

e tíe Brasília, Ca-
no Gabinete do

Exmo. Senhor Secretário de Educa-
ção e Cultura do Distrito Federal,
presentes, de um lado, o Distrito Fe-
deral devidamente representado peio
seu Secretário de Educação e Cultu-
ra, Doutor Ivan Lu/, brasileiro, casa-
do, advogado e professor, residente e
domiciliado nesta Capital, consoante
despacho de delegação de poderes cio
Senhor Prefeito do Distrito Federal,
expressamente exarado no Processo
n? 26.438-67, e do outro lado a Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil NOV-ACAP, doravante
denominada simplesmente NOVACAP,

obras destinadas à complementado
de 3 (três i unidades escolares situa-
das na Região Administrativa de Ta-

a — DF., ofaservíidps as clau-
sulas seguintes: Cláusula Pr>.*neira —
O Distrito Federal i n c a ia b e a
WOVACA>, sor este ato e
i:o, a executar obras destinadas à
complementação de í (três) Escolas-
Classe, localizadas na Regiio Admi-
nistrativa de Taguatinga em Brasilia-
DF.. ssnão uma entre aí Quadram
OND-í-b, outra na QNH-2 e a ter-
ceira na Vila Dimas, tíetor fcui, tudo
de acordo com o disposto na Cláu-
sula Quarta do presente Termo ae
Convénio. Vláusula àeyimda — P?.ra
a execução dos serviços enumfu-a.-lõs
na cláusula anterior, o Distrito Fe-
deral, através de sua Secretaria da
Educação e Cultura, entregará &
NOVACAP, de uma só vez ou pavc;1-
ladamente a importância de NCrS

'100.000.00 mil cruzeiros nc>'os)
que se encontra depositada no Banco
do Brasil S. A., à disposição tiacwla
Secretaria, procedente do Plano In-

devidamente representada pelo seccional de Educação — Fundo Naelo-
Superintendentr, Doutor Rogério do Ensino Primário, exsrcic, ,
Freitas Cunha, brasileiro, casado, en- 1965. 196G e 1967, complementarão
genheiro civil, residente e domicilia-
do nesta Capital de acordo com o
disposto no ar t . 3'. item III, da Lei
n? 2.874, de 19 de setembro de 1956.
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n<? 22.895-67 • (NOVACAP), e
autorização dada pelo Conselho tíe
Administração da NOVACAP, em sua
469' sessão, realh-ada sm 28 de junho
de 1937. retificada e ratificaria e'n
sua 471* sessão, de 12 de julho d?
lSb'7, resolveram firmar o present i
Termo de Convénio, tendo por objeto

cbras, obedecidas as formalidades le-
gais e regulamentares, ciávsu7-'

- A NOVACAP manterá os
quantitativos recebidas em conta ban-
cária especial, vinculada aos fins es-
tipulados no presente Convénio, re-
servando-se o direito de condicionar
a execução -Jos serviços aos quantita-
tivos recebidos. Cláusula Quarta —
As três unidades escolares são do i,ipo
1 Escola Primária': com oito salas
cada uma, devendo os serviços obe-
decerem ao que consta da perita do

à execução, pela NOVACAP,' das Plano Nacional de Educação, assim
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como às especificações da Comissão
Especial do Plano Nacional de Edu-
cação, que fazem parte integrante clc>
presente Termo, devendo o Distritc
Federal, através de. sua Secretaria .de
Educação e Cultura, entregar à
NOVACAP os materiais de constru-
ção ora em depósito, nas referidas
escolas, e constantes Oa felttVI;! ane-
xa ao Processo (NOVACAP) rúmero
22.895-67. Cláusula Quinta — O '>ra-
zo de vigência do presente Convénio
é de doze (12) meses" contados da
data. de sua publicação do Diário
Oficial da União, e, dentro d*le a
NOVACAP obriga-su a ennv.uar.
prontos e acabados, os serviços que
constituem seu objeto, salvo prorro-
gação e aprazimento das-partes con-
vensntes. na superveniência de mo-
tivos que impossibilitem o seu tír-
mino no prazo pfefixado. Clai'i-ala
Sexta — O Distrito Federa!, .-jomors
que solicitado, dará assistência - à
NOVACAP, e fiscalizará a execução
dos serviços e obras a serem «fetua-
tíoa. através de sua Secretaria' U3
Educação e Cultura- e' da Comls^io
Especial do Plano Nacional de Edu-
cação, designando esfci Comissão en-
genheiro ou arquiteto para este f im.
Cláusula Sétima — A NOVACAP po-
derá executar, diretamente, os servi-
ços e obras de que trata a Cláusula
Primeira, ou contratá-los, total ou
parcialmente, com terceiros, por em-

preitada oti por administração, obe-
decidas as prescrições do art. 21 da
Lei n» 2.874, de 19 de setembro de
1956 e Lei n? 4.401. de 10 de setem-
bro de 1964. Cláusula Oitava .— A
NOVACAP fica dispensada do depó-
sito de caução de garantia da fiel
execução das obras convencionadas,
prevista no art. 770 do Resulamenio-
Geral de Contabilidade Pública, de
acordo com a permissão contida nu
seu parágrafo seguncio. Cláusula

i Nona — p presente Convénio podorá
j ser desfeito ou • rescindido antes ao
; prazo fixado para o • seu término, de
j comum acordo entre os seus sigiiata-
i rios, sem qualquer indenização por
j parte do* convenentes, assim como
poderá ser prorrogado pelo praz > que
os mesmos estipularem. Cláusula Dé-
cima — O valor do presente Convé-
nio é de NCr$ 100.000,00 fcerr, mil
cruzeiros novos). CUiusuln Décima
Primeira — A NOVAC.At1 prestara

. conta de todos os quantitativos rece-
' bidos e gastos efetuaaos, uma vez
terminada a execução deste Convénio,
encaminhando a referida prestação
em três (3) vias à Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal,
através do Plano Nacional de Educa-
ção. Cláusula Décima SeguiMa — O
presente Convénio só terá validade
apôs sua publicação no Diário ú.'i-
cial da União. E, estando assim jus-
tos e de acordo, para firmeza e va-

lidade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente Termo de Convénio, em livro
própria da l» Subprocuradoria-Geral
do Distrito Federal, o qual depois de
lido e julgado conforme, é assinado
pelas parta convenentes e pelas tes-
temunhas a tocio o ato presente, dac-
tilografado em sete (7) cópias de
igual teor e forma para um úiiiro
efeito legal. Pelo Distrito Federal:
Dr. Ivan Luz. Pela NOVACAP: Dr.
Rogério de Freitas Cunna. Testemu-
nhas: Manoel César Neto e Kugênio
da Rocha Fragoso.

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia con-

fere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Con-
vénios n? 2, fls. 183-185, da 'l* Hub-.
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral .

Brasília, 9 de agosto de 1967. —
•.ri/ Ubirajara âa Silva Ramos,

Chefe.

( * ) Republicado por ter áaido com
Inúmeras incorreções, no Diário Ofi-
cial de 16 de agosto de 1967, Seção

i I, Parte I, pág. 8.570-8.571.

EDITAIS E AVISOS
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

Companhia Urbanizadora da
Nova Capital

EDITAL N." 2-67

O Secretário da Comissão de Pro-
cesso Administrativo do Departamen-
to de Administração, instituída pela
Instrução Oe Serviço "E" N.' NO-
VAOAP 116-67, de 10 de julho de
1967, do Senhor Superintedente da
NOVACAP, em cuprimento de ordem
do Senhor Presidente e tendo em
vista o disposto no parágrafo 2.' do
art. 222 do Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis da União, Cita. pelo
presente edital, Aloízio Ferreira Li-
ma, matricula n.' 19.452. Restaura-
dor de Veículos nível 8.A, para, no

í prazo de 15 (quinze) dias, a partir
i da publicação deste n oDiário Oficial
da União, Correio Braziliense e Bo-
letim de Serviço da NOVACAP, com-
parecer ao Edifício Vale do Rio'Doce,
4' andar, sala 44, a fim às apre-
sentar defesa escrita no procssso ad-
ministrativo a que respende sob pena
de revelia.

Brasília, 18 de agosto de 1267. —
Wonder Trindade Gonçalves — se-
cretário da CPA-DAD

C o n s o l i d a ç ã o d a s Leis . d o - I r a b a h o
Alterações do Dec. lei n.* 229 - 28-2-67

DIVULGAÇÃO N.* l.ou;

PREÇO i NCr$ 0,30

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, l

Agência I : Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos .pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na Sede'do DlN

PREÇO DESTE NÚMERO, NCr$ 0,07


